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PQllER ~OUTIVO 

D.O. ~4/6/73 

ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N!l 3 353, DE 12 DE JUNHO DE 1 973. 

Fixa o pra2lO de <patro meses para 
que os servidores estaduais benef! 
ciados pelo disposto do artigo 125 
da Cl>nsti tuição do Estado de Mato 
Grosso de 1 9f:q, requeiram aposent!, 
doria e dá outras providências. 

Faço saber <pe a ASSElllbl~a Legislativa do Estado decr~ 
ta e EU sanciono a seguinte lei: 

Arpgo lI! - t fixado o pra2lO de 4 (quatro) meses para 
<pe os servidores públicos estaduais, beneficiados com o preceito do 
artigo 125 da Cl>nstituição do Estado de Mato Grosso, requeiram a sua 
aposentadoria. 

Par'grado IPUCO - O não cumprimento do disposto neste 
artigo implicará na extinção do dir~it9 de se aposentarem com as van 
tagens da legislação anterior, de acordo com o citado preceito constI 
tucional. 

Artigo 2 9 - Esta lei entrar' em vigor na data de su a 
publicação, re'VOgadas as disposições em contrúio. 

Palácio Alencastro, em Cuiabat, 12 de junho de 1 973, 
1522 da Independência e 85!! da República • 


